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Ia Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, VÁRZEA ALEGRE - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, 
de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 
20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições 
legais aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO -
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa física ou jurídica para a realização 
de serviços especializados a serem prestados na recuperação de estofados de bancadas da frota de 
ônibus, mobiliários e equipamentos médicos e odontológicos pertencentes às Secretarias de 
Educação e Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste 
edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes: www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
hHcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de Abril de 2021 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de Abril de 2021, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29 de Abril de 2021, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 - Centro -  VÁRZEA ALEGRE/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constante 
quadro abaixo:

Órgão Unid. Ore. Projeto/Atlvídade Elemento de Despesa
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.36.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.36.00
08 01 12 453.0231.2.047.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.36.00
08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.  ̂054.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.39.00

6.0 PA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bIlcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de VÁRZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civiL, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
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determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. PA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(bl Icompras. com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
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somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após óy 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. ( \  ,
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. V—/
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do
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item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que coto 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo d 
referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art.
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade paia que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, m edian te/^  
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como
ME ou EPP. ( .
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 
9o do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.eov.br) a proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital.

horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA PE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as

do edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas
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especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto fjjj^
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1,1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto. . . _ r
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 PA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados í j  
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido
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n NtUN-ÛÜ V E P. D e

*>

emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou,
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. $  7
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado 
na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. O
16. DOS PEDIDOS PE ESCLARECIMENTOS E PA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente
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por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, informando o número des  ̂
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a 
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento 
aos licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E PA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
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18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar oj& 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamentqf f 
comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.

Fls.at

19. DAS SANCftES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
VÁRZEA ALEGRE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA 
ALEGRE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto / ^ \  
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla/j0 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III dc(|l(cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III dc||Fls
item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. ■
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustifícadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
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licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente n^lL Pd 
proposta e na documentação de habilitação. vy
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. w ^
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate
de originais. .....................
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ee.gov.br. ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do 
Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Rua Dep. Luiz Otactüo Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 14 de Abril de 2021.

Maria F la Bezerra 
Pregoeira Oficial

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153
"Várzea Alegre

- Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.14.1

Rua Dep. Luiz OtaclUo Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Contratação de pessoa física ou jurídica para a realização de serviços especializados a serem 
prestados na recuperação de estofados de bancadas da frota de ônibus, mobiliários e equipamentos 
médicos e odontológicos pertencentes às Secretarias de Educação e Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - O presente termo visa oferecer subsídios contratação de pessoa fisica ou jurídica para a 

^  realização de serviços especializados a ser prestados na recuperação de estofados de bancadas da frota
de ônibus, mobiliários e equipamentos médicos e odontológicos, buscando promover maior 
segurança e melhor qualidade a população atendida pelas Secretarias Municipais de Educação e 
Saúde, tendo ainda, como objetivo a conservação dos ônibus e mobiliários pertencentes às citadas 
Secretarias, sendo de extrema necessidade devido ao uso diário dos mesmos.

3 -  DO FORNECIMENTO
3.2 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:
Lote 1 -  Reforma de Estofados (Ônibus)

item: Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário V a ío r Tota l

01 Serviço de recuperação de estofados das bancadas  
(assento e encosto) da frota de ônibus Serviço 417 150.00 6 2 .5 5 0 ,0 0

~ Tota l: 6 2 .5 5 0 .0 0

Lote 2 - Reforma de Estofados (Mobiliários)

Item Especificação Unid. Q tde . Valor Unitário V a lo r  Tota l
01 Serviço de recuperação de estofados de cadeiras e 

longarinas Serviço 682 80 ,00
-  - . 

54 5 6 0 ,00

02 Serviço de recuperação de estofados de cadeiras 
odontoiógicas Serviço 12 4 0 0 ,00 4 8 0 0 ,OQ

03 Serviço de recuperação de estofados de M acas  
hospitalares Serviço 70 170,00

-----— -------- .... . J
11 .900 ,0 0

04 Serviço de recuperação de estofados de M acas  
gineco lógicas Serviço 15 20 0 ,00 3 .0 00 ,00

—■ Tota l: 74.26O,0Õ|

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 136.810,00 (cento e trinta e seis mil 
oitocentos e dez reais), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do 
Município de Várzea Alegre com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4 .1 -0  presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

O

MRua Dep. Luiz Oíacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os serviços serão prestados de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos serem prestados em local próprio da CONTRATADA, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, 
sendo as despesas com a retirada e entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA.
5.2 - Os serviços deverão ser concluídos e entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Serviço. .
5*3 ■ A Contratada ficará obrigada a refazer/recuperar, as suas expensas, os serviços que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos serviços.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Defínitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Orgta Unid. Ore. Prolete/Atividade Elemento de Despesa
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.36.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00
06 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.36.00
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.361.0231.2.068.0000 3.3.90.36.0008 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.39.0010 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.122.00372.054.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90 36.00
10 01 10.301.0171.2.055.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.36.00
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.39.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponíbilidadei/~>̂  
de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para prestar os serviços, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

Rua Dep. Luiz Otacüio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.54Q-000 -  Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 ~ Responsabilizar-se pela perfeição dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua prestação

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade os serviços objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Concluir e entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço, os serviços requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues 
na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Serviço, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Refazer, as suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Várzea Alegre/CE, 29 de Março de 2021.

8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à

Antonio Fe i de Lima
Ordenad* íspesas

Fundo Muni t : Educação

Ivo de Oliveira Leal 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2021.04.14.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a realização de serviços especializados a 
serem prestados na recuperação de estofados de bancadas da frota de ônibus, mobiliários e equipamentos 
médicos e odontológicos pertencentes às Secretarias de Educação e Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote 1 -  Reforma de Estofados (ônibus)

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

01
Serviço de recuperação de estofados das 
bancadas (assento e encosto) da frota de ônibus

Serviço 4 1 7

V alo r Totai

Lote 2 - Reforma de Estofados (Mobiliários)

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

01
Serviço de recuperação de estofados de cadeiras  
e  longarínas

Serviço 682

02
Serviço de recuperação de estofados de cadeiras  
odontológicas

Serviço 12

03
Serviço de recuperação de estofados de M acas  
hospitalares

Serviço 70

04
Serviço de recuperação de estofados de M acas  
ginecológicas

Serviço 15

Valor Total

Valor Total da Proposta: R $ ...................... ( Extenso)

Proponente:.....................................................................
Endereço:.........................................................................
CNPJ:..................................................
Data da Abertura:..............................................
Horário de Abertura:.........................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:..........................................................

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Frate rn o ”
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .................................................................. , inscrita no CNPJ sob o n°
............................................. situada na .............................................................................. .......... ,
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de VÁRZEA 
ALEGRE, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição 
contida no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“....................
Contratação de pessoa física ou jurídica para a 
realização de serviços especializados a serem prestados 
na recuperação de estofados de bancadas da frota de 
ônibus, mobiliários e equipamentos médicos e 
odontológicos pertencentes às Secretarias de Educação 
e Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de VARZEA 
ALEGRE/CE e do outro

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273//0001-58, através do Fundo Municipal d e ...................
inscrito no CNPJ/MF sob o n.°.......................... , neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a)
de Despesas, o(a) Sr(a)................................... , residente e domiciliada na Cidade de Várzea Alegre-
CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
...... *......................................................................................... , estabelecida na
.........................................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
..........................................e C.G.F. sob o n ° ..............................................., neste ato representada
por ......................................................................, portador(a) do CPF n° ....................................,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.04.14.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  
Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.04.14.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).....................................
Ordenador(a) de Despesas da do Fundo Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a contratação de pessoa física ou jurídica para a
realização de serviços especializados a serem prestados na recuperação de estofados de bancadas da 
frota de ônibus, mobiliários e equipamentos médicos e odontológicos pertencentes às Secretarias de 
Educação e Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: _

...........................................  C y
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3 .1 -0  objeto contratual tem o valor total de R $................. (........................................... ).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos di

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fmanceiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo

Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os serviços serão prestados de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos serem prestados em local próprio da CONTRATADA, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, 
sendo as despesas com a retirada e entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA.
5.2 - Os serviços deverão ser concluídos e entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de serviço.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a recuperar, as suas expensas, os estofados que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos serviços.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Defínitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.

contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, desde q d [ |^ ,s 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de'

Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos d o ................, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

C /
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA \
8.1 - A Contratada para prestar os serviços, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
sua prestação.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade os serviços objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Concluir e entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço, os serviços requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos 
ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Serviço, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Refazer, as suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
1 0 .2 - 0  Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1-Advertência; / “X

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços

10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado,
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de serviço, no caso de 
atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçí 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11 .3 -0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afíxação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de VÁRZEA ALEGRE - CE.

&

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE



CONTRATANTE

Empresa:.........................
CNPJ n":..................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

2) CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.14.1
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AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço por Lote

Edital N° 2021.04.14.1

Objeto da Licitação: Contratação de pessoa física ou jurídica para a realização de 
serviços especializados a serem prestados na recuperação de estofados de 
bancadas da frota de ônibus, mobiliários e equipamentos médicos e odontológicos 
pertencentes às Secretarias de Educação e Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Aviso de Licitacão -  Pregão Eletrônico n° 2021.04.14.1. A Pregoeira Oficial do 
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na 
sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bH.org.br. por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Contratação de pessoa física ou 
jurídica para a realização de serviços especializados a serem prestados na 
recuperação de estofados de bancadas da frota de ônibus, mobiliários e 
equipamentos médicos e odontológicos pertencentes às Secretarias de Educação e 
Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, com abertura marcada para o dia 29 de Abril 
de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá a partir do dia 16 de Abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações e 
entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br.
www.tce.ce.aov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.aov.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 14 de Abril de 2021.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
M ais para  o púvo

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACAO

Pregão Eletrônico N° 2021.04.14.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, no Flanelógrafo 
(Quadro de Avisos e Publicações desta Prefeitura), conforme Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 2021.04.14.1, cuja abertura está prevista para o 
dia 29 de Abril de 2021 às 09:00 horas, para o Objeto: Contratação de pessoa 
física ou jurídica para a realização de serviços especializados a serem prestados na 
recuperação de estofados de bancadas da frota de ônibus, mobiliários e 
equipamentos médicos e odontológicos pertencentes às Secretarias de Educação e 
Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 14 de Abril de 2021.

Maria Feri Bezerra
Pregoelra' Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PHEG&O PRESENCIAL N* 5/2D21-O IV

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

ISSN 1677-7069 N- 70, quinta-teira, 15 de abril de

AVISO DE UCITAÇAQ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N p 1/20Í1 SEAG/SKP

A Prefeitura Municipal de Tianguá comunica aos interessados que estará 
recebendo até às ÜBhSQmin do d Ia 29 de abril de 2021, na sala de reuniões da Comissão 
de Licitação, sito à Av. Moisés Moita no 785 - Bairro Nenô Plácido Tianguá-tE, a proposta 
de preços e documentação de habilitação para 0 Pregão Presencial n* PPÜ5/2021-ÜJV, cujo 
objeto é a seleção de melhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais 
contratações para serviços de manutenção preventiva e corretiva., serviço de borTacharia, 
serviço de aferição de tacógrafo, serviço de lavagem e h ig len liaç lo  de veículos, serviço de 
reboque (guincho) e aquisição de peças automotivas novas, originais ou de linha de 
montagem, com respectivas garantias, destinadas a frota de veículos da Diversas 
Secretarias do Município de Tlanguá-CE. 0  edital poderá ser obtido junto ao Pregoelro, no 
endereço supracitado, nús dias -úteis, das Ü8:00h às lí.OOh e 00 site 
licitarae5.tce.ce.gov.br,

TlangufS-C.E, 14 de ahrl! de 2021 
DEID JUNIOR DO NA5C1MÊNT0 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI
RESULTADO DE JULGAMENTO  

CHAM AM ENTO PÚBLICO N« Z /2021

O Município de Tralrl/C-E, através da(o) da Secretaria de Saude por intermédio 
dota] presidente da comissão de licítaçãojaL torna público 0 resultado do julgam ento do 
Chamamento Público de tJe 002/2021. Resultado: Relação por: Situação - Nome - CPF/CNPJ
- Cargo: Credenciada - SLlM Serviços de Gestão de Saúde Médica, Enfermagem Nutrição, 
Odontologia, Terapia e Psicologia LTDA. - 37.218.802/0001-82 - Todos; Credenciada - Lufea 
Maria dos Santos Pinheiro - 015.685.613-1B - Enfermeiro; Credenciada - NátJla da Silva 
Sousa 064.950.933-14 - Enfermeiro; Não credenciada Nádia Rodrigues de Sousa 
014,146.963-37 -  Enfermeiro; Credenciada - Sabrina de Oliveira Neri - 043 001,153-97 - 
Enfermeiro; Não credenciada - Elisandra Furtado de Oliveira - 019,467,073-01 - Enfermeiro; 
Credenciada - Jessica de Castro PauJo - 048.187,103-93 - Enfermeira.; Credenciada - 
Vanessa de Castro Paulo -  039.148.173-80 - Enfermeiro; Credenciada - Nivia Maria Virgínio 
Rébouças - 600.303.703-29 - FarmacGutlca; Credenciada - Marcos Tadeu Rodrigues Castro
- 050.728.883-12 -  Diretor de ACSS; Credenciada - Keima Angelim Araújo - 867.711.403-34

Diretor de ACSS; Credenciada José Alves dos Santos Junior - 061 393.553-54 -  
Enfermeiro. Fica concedido prato retursal a partir da publicação deste.

Trairi-CE, 12 de abril de 2021 
WIL51ANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOM ADA DE PREÇOS N® 7 /2 0 2 1

A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no proximo dia 18 de 
maio de 2020, às 09:0Qh, estara abundo licitação ria modalidade Concorrência P u b lic  i i f  
CP 01/ZÜ21-5EAG/5KP, cujo objeto é o  Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de serviços de manutenção predial, manutenção viária urban* e de 
calçamento, em todas as Unidades Patrimoniais da Prefeitura Municipal de Viçosa dr- 
Ceará. O edital estará à disposição dos interessados nos dias ôteis após esta publicação nn 
sites: Ikltacoes,tce.ce.gov.br, vi cosa. ce.gov.br/licita coes e no horário de Oíi-OÜh às 12-ODh « 
das 14:QOh às 17;ÜQhs, na Rua José Siqueira. 396, Cenlro.

Viçosa do C#ará-Ce, 14 de abril de 2021 
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Presidente CPL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÜNICD N« 002.2021 
PftOC ADM N2 1524.2021.

OBJETO; Aquisição de uma Patrulha mecanizaca. contendo uma 
Mcrtonlveladora. para atend-er os agricultores do município de Alfredo Chaves/tS Conveunj 
MAPAXPMAC NC388817/2019

Aliredo Chaves, 13 de abril de 2021.
W AN USA COSTA DASSH 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÂO FRANCISCO
AVISO DE UOTAÇÀO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2021

1. Síntese do objeto: Registro de Preços pata futura  e eventual aquuição do 
gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene pessoal, para atender a demanda de 
diversos setores desta municipalidade, incluindo Serviços de Cúnvivénda C forfàlocimf-rHc 
de Vínculo da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Termo de Apfererr ia & 
Anexo I dn Edital.

2. Tipo dc licitação: Pregão Eletrônico 000009/2021 MENOR PREÇO PUfl
ETEM.

3. Audiência para recebimento, abertura dos envelopes e Julgamento o.n 
documentação e das propostas: ás 09:00 horas do dia 03 de maio de 2021.

4 Locais para informações e obtenção do Edital e seus rmevos P o riJ  de 
Compras da BLL (Bolsa de Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www .bh .o rg .br, s itio  ofis i* l ci-• 
Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, E5 - wwwr.pmbsf es.güv br; da 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Alameda Santa T e rc jm h j, n * 100. 6an iu  
Centro, na cidade de Barra de São Francisco - Estado do Espirito Santa.

A Prefeitura Municipal de Tururu, tom a público o resultado de Habilitação da 
Licitação referente a Tomada de Preço N5 007/2021 cujo objeto é: contratação de 
prestação de serviços de recolhimento, transporte e Incineração de resíduos hospitalares 
para atender as necessidades do Hospital Municipal e Unidades Básicas de Sauda e 
medicamentos da Central de Abastecimento Farmacêutico e a destlnação final dos resíduos 
de saúde classificados nos grupos A (infectantesj, B (químicos), E (perfuro cortantes! nas 
Zonas Urbana e Rural do Município de Tururu -  CE, conforme termo de referência. Foram 
Habilitadas, as empresas 1-Braslimp Transportes Especiall lados LTDA, CNPJ 
N "12.216.990/0001-89, e 2-CRlL Empreendimento Ambiental LTDA, CNPJ N^ 
09.234.399/0001-40.Fica aberto 0 prazo reoursal de acordo com a LéJ n ' 8.666/93, Ari. 109, 
inciso I, alínea "B". Apôs cumprido o prazo caso não haja manifesto de recurso. Assim 
sendo a abertura de proposta marcada para o  dia 26 de abril da 2021 ás HTGOhrs. Mais 
informações jun to  a Comlssâa de Licitação,

Tururu - CE, 13 de abril de 2021 
VINÍCIUS DO VALE CACAU 

Presidente da Comissão Permanente de licitação

HESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOM ADA DE PREÇOS N? B /2021

A Prefeitura Municipal de Tururu, torna público o  resultado de Habilitação da 
licitação referente a Tomada de Preço N° 008/2021 cujo objeto é: prestação de serviços de 
fiscalização Junto as obras e serviços de engenharia, os quais sejam: engenharia civil, 
elétrica, urbanismo, junto  as Secretarias do Município de Tururu/CE. Foram Inabilitadas, as 
empresas 1-Pavcom Pavimentação, Construção e Projetos LTDA Cnpj N*03.301.735/0001- 
43, 2- txeeut Consultoria e Projetos LTDA - EPP CNPJ N° 40.475.281/000-63. fica  aberto o 
prazo recursal de acordo com a Lei ri* 8.666/93, An. 109, Inciso I, alinea "B". Apds 
cumprido o prazo caso não haja manifesto de recurso, Assim sendo a abertura de proposta 
marcada para o  dia 26 de abril de 2021 às 14:30hrs. Mais Informações jun to  a Comissão 
de Licitação

Tururu - CE, 13 de abril de 2021 
VINÍCIUS DO VALE CACAU

n'r'iiiirnír
UNICIPAL DE VARZEA ALECPREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

AVISO DÊ LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2021.04 .14  1

A Pregoeira Oficial do Município de Vâi7ea Alegre, Fstado do Ceará, torna 
publico, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Lkltaçâes do Brasil (BLL), certame Uçltatórlo, na 
modalidade Pregão n ' 2021.04.14,1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de 
pessoa física ou jurídica para a realização de serviços especializados a serem prestados na 
recuperação de estofados de bancadas da fro ta  de ônibus, mobiliários e oquipamentos 
médicos e odontoléglcos pertencentes as Secretarias de Educação e Saude do Município de 
Várzea Alegre - CE, conforme especificações apresentadas junto  ao Edital Convocatório e 
seus anexos, com abertura marcada para o dia 29 de Abril de 2021, a partir das 09:00 
horas, 0  início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de 
Abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores Informaç&es e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: w w w .b ll.o rg .b r ,www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalegre.cc.gov.b r.
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88J 3541-2893.

Várzea Alegre-CE, 14 de Abril de 2021 
MARIA FERNANDA BEZERRA

©
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Barra de 51o Francisco, 14 de abril de 2021.
KOBÊRTO RIBEIRO MARTINS 

Progoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
AVISO DE PRORROGAÇÃO 

CHAM AM ENTO PÚBLICO N« Z /2021

Prorrogação de prazos referentes ao
Edital de Chamada Pública n® 02/2020 (Lei Aldir Blanc).

O Município de Conceição do Castelo, por meio da Stcretarla Mumeipar de 
Administração, Cultura e Turismo, torna público, para conhecimento dos interessados, o 
Edital de Chamada Pública n^ 01/2021, destinado a prorrogação dos pratos referentes ho 
Editai de Chamada Pública nc 02/2020, nos termos da L«i n5 14.017/2020 - Lei F.mergencifll 
Aldir Blanc, seguindo o comunicado oficial emitido peta Secretaria de ts lndo  de CuIím m  
(SECULT-ES), conforme segue:

1. EDITAL DÉ CHAMADA PÚBLICA N® 02/2020- "Solaçáo óe Propretas ri: 
Agentes Culturais ou Coletivos que Contribuem para a Produção, G erado  i>..i 
Oispanlbiliiação de Produtos ou Serviços Artísticos ou Culturais, para a Difusão, »\>‘ 3 n 
fom ento  e Para o Desenvolvimento Cultural de Conceição do Castelo, nos Termos do Ar' 
2$, Inc. !!!, Da Lei N4 14.017/2020 - Lei tn w g e n c ia l A ld ir Blanc."

1.1. Prestação de contas do Beneficiado para a Secretaria de Administração. 
Cultura e Turismo do município de Conceição da CâStéld: até n dia 16/04/2021 - C ■
feira).

Conceição do Castclo/ES, 14 de abril de 2021
CHRISTIANO SPADFTTO 

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Conceição do Castelo, ES, por meio do Prefeito Municipal. 
TORNA PÚBLICO a quem possa interessar,, que realliará JidlaçSo P rogio  Eletrônico (SftP) nu 
OÚ0Ú1/2G21, UASG 905633, Código do Identificação Cidades - 2021 021E050Ü001 02 0001, 
que objetiva a AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS PAIIA ATENDER A5 NECÉSSlDAtil 5 DO 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO OE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, £S. Tipo Menor Preço Por item. Aherlura das propostas e  Recebimento dos 
lances: a partir das D9hOGmir do dia 29 de abril de 2021. inforenaçOe?, através do I m<ul. 
pmec.licita@amall.com ou Tel. (28) 3547 1356, Edlt.il na integra:
www .conceicaodotastelo.es.gov.br - licitações, ou através do site:
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Conceição do Castelo, ES, 14 de abril de 202J.
CHmSTIANO S P A D m o  

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS
AVISO DE NOTAÇÃO 

PREGÃO ELETR Ô N ICO  NV 2/2021

OBJETO: Aquisição de materiais de esrritõrm  (mõveis) em aténtlimÉ-nm rio 
processo 3218/2026, referente à Emencfa Pariamaritar ns 202D40970015, de autoria dr- 
Deputado Ted Conli, nominativa a Entidade APAF-DM. RECURSO ÍNAS /  PMDM /  
INVESTIMENTO/APAE.

Data de abertura: 04 de mato de 2021 - 09 horas
Informações e cúpia do editaL: Comissão Permanente de I icitação Rtia Bernarriinn 

Monteiro, BS, Centro, Domingos Martins - ES; Tel (27) 3268-3214, no h©riirio do 03:00 t>\ 17 00 
e de 13:D0 às 1?:00 horas, e-mail: licitacaa@domingíísiru3rtins.es.Kov br. sito
www.domingo5martins.es.gov.br e wwxv,licilacoe.s-e com.br

Em, 14 de atml dc 2021.
THAMimS MAYER LAMPIER SANTAIMN*

Pregoeira

Uucjmanli» jsdlnjdu uxiliifnse MP n* ?  7C0-Z (lí i I C P
Mie irtltilLu a LrAM^truturt PuIiIiiiil; BrúL*i?irji i t l ' Irj '...
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Parágrafo único, No periodo previsto no “caput”, deste artigo, fica 
estabelecido(a);
I - proibição da circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos, 
permitidos deslocamentos somente nos casos de serviços de entrega, 
para atividades liberadas ou em função do exercício da advocacia ou 
de funções essenciais à Justiça na defesa da liberdade individual;
II -  vedação ao funcionamento de quaisquer atividades econômicas e 
comportamentais, salvo as previstas no § Io, do art. 7°, deste Decreto.

Art. 4o Os espaços públicos, como praças, calçadões, areninhas, e 
outros, permanecerão fechadas durante o isolamento social.

Art. 5" Das 20h de sexta-feira às 5h de segunda-feira, o isolamento 
social no Município de Umari observará as disposições do Decreto 
Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021, que prevê a política de 
isolamento social rigido no enfrentamento à COViD-19.

Art. 6" No Município de Umari, quanto às atividades de ensino, 
passam a ser autorizadas as aulas presenciais na rede privada para as 
crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos da Educação Infantil e para o 
I" c 2 ' ano do Ensino Fundamental, observada a limitação de 35% 
(trinta c cinco por cento) da capacidade.
í; r  Continuam autorizadas para a modalidade presencial as 
atividades de ensino previstas no art. 3°, inciso VII, do Decreto n.° 
33.965, de 04 de março de 2021.
£ 2 “ O retomo à atividade presencial de ensino se dará sempre a 
^ lé r io  dos pais e responsáveis, devendo os estabelecimentos 
oferecerem aos alunos a opção pelo ensino presencial ou remoto, 
garantida sempre, para aqueles que optarem pelo ensino remoto, a 
permanência integral nessa modalidade.
§ 3o As atividades a que se refere este artigo deverão ser 
desenvolvidas preferencialmente em ambientes abertos, favoráveis à 
reciclagem do ar, além do que deverão respeitar o distanciamento, os 
limites de ocupação e as demais medidas sanitárias previstas em 
protocolo geral e setorial.

Art, T  O funcionamento das atividades econômicas, durante o 
isolamento social, observará o seguinte:
I - das 20h da sexta-feira às 5h da segunda-feira, todas as atividades 
sujeitar-se-ão, inclusive quanto a horários de funcionamento, às regras 
de isolamento social rigido previstas no Decreto n.“ 33.965, de 04 de 
março de 2021;
II - nos demais dias e horários:
a) o comércio de rua c serviços, funcionarão de 07h às 13h, com 
limitação de 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade de 
atendimento simultâneo;
b) a construção civil iniciará as atividades a partir das Sh.
III - Os restaurantes, funcionarão de 08h às 16h, com limitação de 

J5%  (vinte e cinco por cento) da capacidade de atendimento 
Jmultâneo;
§ 1" No período do inciso H, deste artigo, não se sujeitam a restrição 
de horário de funcionamento:
a) serviços públicos essenciais;
b) farmácias;
c) supermereados/congêneres;
d) indústria;
e) postos de combustíveis;
f) hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos c 
veterinários de emergência;
g) laboratórios de análises clinicas;
h) segurança privada;
i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral;
j) funerárias.
íj 2“ As instituições religiosas poderão realizar celebrações 
presenciais, desde que observados o limite de 10% (dez por cento) da 
capacidade e as regras estabelecidas em protocolos sanitários, 
mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações 
permaneçam sendo realizadas exclusívamente da forma virtual. § 3o O 
funcionamento dos escritórios de advocacia observará o disposto neste 
artigo. §
411 Permanece vedado o funcionamento de academias;
§ 5° Em qualquer horário e período de suspensão das atividades, 
poderão os estabelecimentos funcionar desde que exclusívamente por 
serviço de entrega, inclusive por aplicativo.

§ 6“ Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres 
isolamento social, poderão funcionar normalmenle para 
sendo admitido o atendimento de público externo, não 
somente de segunda a sexta-feira, das 10 às 16h.

Art. 8° - As atividades econômicas autorizadas observarão ;r 
seguintes medidas de controle à disseminação da COViD-19, sem 
prejuízo de outras definidas em protocolos sanitários:
I -  restaurantes e hotéis:
a) proibição de festas, de qualquer tipo, em quaisquer restaurantes, 
hotéis e outros estabelecimentos em ambientes fechados e abertos,
b) disponibilização de música ambiente, inclusive com músicos, 
vedado espaço para dança e qualquer outra atividade que caracterize 
festas em restaurantes e afins.
c) limitação a 6 (seis) pessoas por mesa nos restaurantes e afins, além 
do que: limitação do atendimento a consumo no locai ou viagem, nem 
permitir pessoas em pé, inclusive na calçada; proibição de filo de 
espera na calçada
II -  hotéis, pousadas e afins:
a) limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, do uso dos 
apartamentos e quartos ao máximo dc 03 (três) adultos ou 02 (dois) 
adultos com 03 (três) crianças.

Art. 9o - Permanece o dever de trabalho remoto das repartições 
públicas Municipais.
g 1”: Não se incluem nas disposições do caput dc.sle artigo os serviços 
prestados pela Secretaria de Saúde, Assistência Social, fniiaeslrului a. 
Administração e Finanças e Licitação.
§ 2°: Os servidores das demais secretarias deverão ficar de sobreaviso, 
podendo os secretários municipais realizar a convocação dos 
servidores necessários para o desempenho das atividades.
§ 3o: O descumprimento por parte do(a) servidor(a) convocai lo 
ensejará na abertura de processo administrativo disciplinar, 
f; 4“ Fica estabelecido a possibilidade de retomo ao trabalho das 
pessoas acima de 60 (sessenta) anos ou com fatores dc risco da 
COVID-19 que tenham comprovação de imunidade ou dc 
adoecimento há mais dc 30 (trinta) dias, bem como aqueles que foram 
devidamente vacinados;

Art, 10° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Umari, aos 12 dias de abril de 2021

ALEX SANDRO REFINO FERREIRA 
Prefeito Municipal de Umari

Publicado por: 
Jitnmy Kendal Barros Monieiro 
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ESTADO BB CEARÁ
PBEEEITSRã MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 1NT 

2021.04.14.1

Aviso de Licitação -  Pregão n° 2021.04.14.1. A Pregoeira Oficial do 
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que 
estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 
eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa dc Lie ilações. do 
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2021.04.14.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de 
pessoa física ou jurídica para a realização de serviços especializados .i 
serem prestados na recuperação de estofados de bancadas da frota de 
ônibus, mobiliários e equipamentos médicos e odontológicos 
pertencentes as Secretarias de Educação c Saúde do Município de 
Várzea Alegre — CE, conforme especificações apresentadas junto lio 

Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 
29 de Abril de 2021, a partir das 09:00 horas. Ü início de acolhimento 
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de Abril de 2021. 
às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br, www.tcc.cc.gov.bMiciuieoes,

www.diariomunicipal.com.br/aprece 70
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www.varzcaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda MARTA FERNANDA BEZERRA
pelo telefone (88) 3541-2893. Pregoeira Oficial do Município

Várzea Alegre/CE, 14 de Abril de 2021.
Publicada 

Jailson Rodrigues de Oliveira 
Código Identificador:B37f BA51-

DOCEARÜ
SIMIÇAflA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/21

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/21

A Secretaria de Saúde do município de Itaiçaba/CE, toma público o extrato da Ata de Registro de Preços n° 001/21, 
n“ GM-PP001/21-SRP:

OBJETO: Registro de preços para aquisição de combustíveis e lubrificantes, para o atendimento das necessidades 
Município de Itaiçaba/CE.

DETENTORES DO REGISTRO DE PREÇOS:

MI AG O WILLIA N COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA;

ENDEREÇO: Rua João Barbosa Lima. n° 1043, Centro -  Itaiçaha/Ce.

PJ: 12.097.011/0001-10;

VALOR: RS 1.355.780,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais);

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE TOTAL M A R C A VR. UNI’ VR. TOTAL
] G A S O L IN A  C O M U M L ITR O S 150000 SP 5 ,57 8 3 5 .5 0 0 ,0 0

2 Dl ÉS E l, C O M U M L IT R O S WOOÜ SP 4,62 415. JW10.00
H L U B R IF IC A N T E  D IE S E L  1 3 W 4 0  20L U N ID 250 T E X A C O 369,6K « , 4 2 0 ,0 0

11 L U B R IF IC A N T E  D IE S E L  S W 40 IL IJN 1D 300 T E X A C O 40 .2 0 12 .060 ,00

1.355.7*0,1*1

resultantes do Pregão Presenciei 

das unidades administrativas tio

ANA PETRÓLEO LTDA;

ENDEREÇO: Rua Coronel Alexandrino, n°59I, Centro -  Aracati/Ce. 

CNPJ: 04.140.311/000107;

VALOR: RS 1.259.900,00 (hum milhão duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais);

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE TOTAL M A R C A VR. U N T VR. TOTAL
3 D I E S E L  S 1 0 L I T R O S 2 2 0 0 0 0 B R 4 ,7 0 J .0 3 4  000*00
4 E T A N O L L I T R O S 2 0 0 0 0 B R 4 ,2 0 8 4 .0 0 0 ,0 0

í> L U B R I F I C A N T E  P  M O T O  2 0 W 5 0  IL T U N I D 150 L U B R A X 2 2 ,0 0 .1.300,00

A. L U B R I F I C A N T E  5W 30 IL T U N I D 1 0 0 0 L U B R A X 2 7 .0 0 2 7 .0 0 0 ,0 0  i

L U B R I F I C A N T E  D I E S E L  2 0 W 5 0  2 0 L U N I D 1 0 0 L U B R A X 4 5 0 .0 0 4 5 .0 0 0 .0 0

10 L U B R I F I C A N T E  D I E S E L  S A Ê  4 0  2Ü L U N I D 150 L U B R A X 4 0 0 ,0 0 6 0 .0 0 0 .0 0

12 L U B R I F I C A N T E  D I E S E L  5 W 3 0  1L U N ID 2 0 0 L U B R A X 33 .0 0 6.6OÕ.00

1 .250 .000 ,00

DATA DE ASSINATURA: 01 DE ABRIL DE 2021.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

ITAIÇABA - CEARÁ, 01 DE ABRIL DE 2021.

VERUSKA MOURA FARIA
Secretaria De Saúde 
Órgão Gerenciador

Publicado por:
Joélilon Oliveira fu i gene i o 

Código Identificudor:2D5ADI 11
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Análise sobre condenações 
de Lula começa hoje no
plenário do STF I LAVA JATO I Em derrota da
defesa de Lula, o STF decide que análise da decisão de Fachin que anulou 
condenações contra o petista ficará com o plenário

CAflLOS NA2ZA
i Hí los t -b 111 (3' op □ ■ o r o m ti í

Kim (Ilo de embales internos, 
o SupitniQ Tribunal Flideral 
1S’JT) decidiu ontem, por nove 
W tí» Contra dois. que cabe 
aos li ministros rio plenário a 
análise dw. pontob da decíeón 
do Edran Fachin que anulou 
condenações do eu-presidente 
Lubs Inácio Lula da Silva (1>TÍ 
na Lava jato. coni iam, a  deli -
nlçãu fluíil íd lrc  a manutenção
das anulações começará nesla 
qulnlo-frlra.

Com a rirei fso rio ministro, 
emitido no inicio de março, 
Lula irulfou a fitar olegivel 
t1 ficou hsLiliiado inclusive 
para disputar a  Eleição de 
úuuü. Na Larde rfesaa qu arta - 
feira , oS niIniBlrna discutiram 
se a  revífiBo do caso cabería 
áti plenário -  como defendia 
FAtihin -  cra â Segunda Tur
ma d a  Corte -  (fuOlv queria  a 
dEíc.sa de Luta vencendo a 
prim eira opção.

Nh sessão desta quinta-ééí- 
ra, os ministros decidem h> 
irão maulEr, (lú integro nu flar- 
râilinm te. s.s dete L-mfnações de 
Fllthlu no caso. Além da anula
ção dos processos de i.iiin. wtií 
avalindn o envio rtfl* p r u re s  um 
do petista -  Inpliüt do Gmirüjâ, 
fiitin de Atlhufn, terreno dn Ins
tituto Ijjla v doações da Qde- 
bruuht -  i  JusLiçu Federal du 
rMbtrfld Federal. assim corno n

arquivamento da suHppiçãn do 
RS-|U3J federfil Sérgio Moro.

A etpedíiilvá é  que P.*riíin
nitillí! .linda os rei-ueA» de
I.-síLíc do Ministério Puülini 
I vrietul i-u üuu. Nu se.-naio de 
yrn.etn, í s  uiinlstics ^levjn 
rira d r  Mnraerf uiis Nutaitn 
Riirrosns lhas TaH-.b. Kptaski 
Nihiímí Síatqu-.-íi, fin^n We- 
Iwr. Cárnum Ukut. (>iJmnr 
Mendes *■• r.jj|í- i-TW «i.-uiop*- 
nhjiaici Fricliln |>n cá q:Kt a 
tíCstsãfj de tüt«) fttfüc paiTi n 
plenário. Fvrntn ciervíiiãítois 
(JS n lifiá rtruu  ük-or-do í'.fávu.i L- 
.líiwnJiie Mdhui Aurélio Miílie.

üm dos que acompanhou 
Fachin, o ministro Barrora 
destutuu m “rppeiTUSsãci sis
têmica* du caso de Lula eiu 
uUIras cundenaçnetí da Lava 
Jato. “Essa {dJ h vam  conside
rada compEtEnte paiadoaemiK 
de casos da cluimnda opeia- 
çSü I >nya .lato. Isso repercute 
sobre coisas que wfcti sendo 
feitas há anos. Achu que aqui, 
ram o em qualquer outra drei- 
sãu irisfitlícionálnieiitelmpur- 
lanle, que o plenário deve uc 
munifeslar" íiflnnuu.

Voto UHtCÍflD IIDfltSO, 0 ml- 
nistiu LéwHudnwriil subiu o 
tmri luu cvttlBM. ‘ia  turmas 
julgam milhares de Hfs toda 
ann. Ifso catisíi estranhem. Du 
última vm q«c Iam se ie z ípru- 
CEfwn de liila anatiSHrta pek: 
plenirln. e  náu p d a  Tumitii, 
iasti aiüttui sn & pre.sidmtn 
pilcdius deprlsSO; Linuswj-lhc a

0 MINISTRO Edson Fachin anulou as  I 
condenaçÓES de Lula na Lava Jato I

nnpoístbtddadE de canHidatar- 
30 (i Fl-nldtEKin ds HEpuhllra".

“lios m ilhares de HCs qne 
ac lurm as julgam duran le o 
uno. por que é que justam en
te  n caso do Ca-presidente 
que á subiu vii d u au p lená
rio  do Sopremo-’ scró que o 
pluucsso tem  nome. e mio 
apejias copa?" queisllonou 
liew andow ski,

Apesar de erfüco da deri- 
Kao de Fachin de eneiur o casa 
ao plenário. Gilmar Mendes 
votou pelo prmwHqjui mento 
da lulgamento Au cunjunto da 
Corte, ern vea du riilül-du da

rnolíilú ã ScgLihrin Turma. 
“Wíid pnjsrt deixar passar de- 
sa p e o n e b íd u  u s n d o r  E rõpegu  
desse prODCSRO. E utn Ir C vir 
macuhru* dissy n ministra.

P rctldcnlü do STF. o mi- 
nlatro t.uLa Fux mliiimlsuu as 
criticas c dESlacrtu Imporlán 
cíl du caso no "irsbalhD feito 
pelo íj'L’1 iiü cumbute á coc- 
njpção". “Rsse victo poric te r 
ím j sfeitn expansivo e  a Uno Ir 
um grande trabalho t_.) ta l
vez por leso o relator tculiu 
osso vukledo (rie reltlvler n 
processe uo plcnarlor. y[]r- 
jtiüu. itiim  AgtÜndu Flslsidsl

As <) horas 
fim dia 
decisivo. Lula 
é entrevistado 
hoje na Kádio 
O POVO CBN

Eco d£u decisivo poi-a snj h i li i - 
Itt fxilflicn u es-|in?sirii'|ik' Lulí 
Iliucíij iiula da Silvu (iTJá aalOL- 
derf( hu|e nnlrc^slq fO.-luvjvH 
^ii jii^TiiLTia (3 tlltiíl no Itulsi
A ctiírevible l"oi nt1 ç;.j ás u f.iijr-js;
desta íjuitiFvi feivii e1 mtií rnndu 
riria pelo |m n,llis1a .locêlin l^al

Hrlirêiwi^avoiupHnhuiuiCLirL- 
v«w:i tanjo jXtlfL FM yií “i quurto 
-AM i.OiO. corflu prltts jiRfjníis (J<« 
Kedm (J (mVFCilN nu PnLvtxsjk. 
A emi-RvIsta uollLjiú  auidn civn 
«ütinrtnrj c nnÃlLne tuis pkl.i- 
ffuniu diiiituSil Î CV1;) .comton- 
I|,udoi%rlu:>n,i3 [ura nsíJouulrh;.

(1 pLVJiÍLkfile : m  pimwü>ta- 
duerPamlrAln rieruqvn i^im heu 
fultirij politicu e puwíi.vl Ciuidi 
daHlEXt á FlCíOíIriricui (in Hrpú 
Lltcn em tjfiüt. .Nesla quinta -lei- 
r», u üu | it<ai M > Tniimial Fi.sleral 
ÍSTF1 biicjuiá iwfeaú du (tccisáu 
do juInoilFio hjriaiHi iiKhm que 
anulou condenações conlca o ex 
-presideulc nm iVnhiln rJn Orp- 
rjiçyoLava.btu.

A derisrin, qiif lurmiii lasia 
okníivd l3 rfjjtu paru a  disjiuJit
du ano que vem, será diKUlidu 
cm momeutu qui; sc nmplcim 
ddiatrs subte a xuccsaão p rt-  
skdeNCKd üti Em rcccnlvs 
[x̂ ipjiSHi.s d r oinrian. o pctism 
tem rc^istiado cis^üinH-nrv 
cnlrc E>L"e[erúnL-l:i dn clollom- 
du, cm momento dplirario paru 
o j^uvemn ,lair KnJsonarn nn 
Cuilip-UHSU E ItLI fvTF.

A uEtlE L-vistú inEnhrrn n io r 
il1 pcrlu da niENL’H dc ciritu 
anos apõh a  :iprovação du Lm- 
puiiuh 111 l-'o L í Ijh cx-piCsidvPle 
ixlniíl [timSSclí f! 'T>, Roccüflíi- 
ra  di> l.nl.i qne demolr ovai-ga 
apos pole miras envolvendo 
en se  dí! pnpuinridade. |x?rd« 
íl o basr nn Loiyu-eShii e (•?« ãn 
dalos de LLii-rnjivái' que i;ul- 
rn iria raro nu Htiãlm ■ :i;i cuo- 
ITiHdah "[H-rlHIheIüh liwais"

0 FAÇANHA
diretor d« Estudo e 

lulâto Comunicação
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